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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UBÁ

ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

Ubá, 28 de novembro de 2022.

Exm° Sr.
VEREADOR JOSÉ ROBERT0 REIS FILGUEIRAS
Presidente da Câmara Municipal de Ubá
NESTA

Senhor Presidente,

Consignando  a  V.Exa.  a  expressão  de  meus  cordiais  cumprimentos,  solicito  a  essa
Presidência que conceda o regime de urgência para a tramitação do Projeto de Lei n° 99/2022,
encaminhado  a  essa  Câmara  capeado  da  Mensagem  068,  que  "altera  dispositivos  da  Lei
Municipal n° 3.591, de 20 de abril de 2007, que dispõe sobre o serviço público de transporte
coletivo e individual de passageiros do Município de Ubá, e dá outras providências".

Ademais  da  importância  e  necessidade  das  alterações  que  o  referido  projeto  de  lei

pretende introduzir no ordenamento jurídico municipal, o projeto de lei é indispensável para a
divulgação de um novo edital de concessão do  serviço de transporte público coletivo, novo
regramento  do transporte  escolar e, também para que o  Município de Ubá possa utilizar os
recursos  financeiros  advindos  da  Emenda  Constitucional   123/2022,  como  informado  na
Mensagem 068.

De fato, com a publicação da Portaria lnterministerial   MDR/MMFDH n° 9, de 26 de
agosto  de  2022,  cópia  anexa,  foram  regulamentados  os  procedimentos  para  o  aporte  da
assistência  financeira  destinada  a  auxiliar  o  custeio  da  gratuidade  das  pessoas  idosas  no
transporte público coletivo urbano, instituído pela EC  123.  0 prazo para o Município incluir
na Plataforina Mais Brasil o plano de utilização desse recurso expira em 31/12/2022.

Como esses recursos, na monta de R$  1.321.173,91  (um milhão, trezentos e vinte e um
mil,  cento  e  setenta  e  três  reais  e  noventa  e  um  centavos),  já  foram  transferidos  para  o
Município,  será  também  necessária  a  inclusão,  no  projeto  de  lei  em  tela,  de  dispositivo
autorizando  a  abertura  de  crédito  adicional,  para  criar  uma  dotação  específica  para  sua
utilização.  Se não aprovada a sua utilização pela Câmara Municipal de Ubá, esses recursos
terão de ser devolvidos ao Govemo Federal, o que não coaduna com o interesse público.

Não obstante o projeto de lei ter sido recebido nessa egrégia Câmara no dia 15 de agosto
de 2022, o Poder Legislativo ainda não iniciou sua discussão plenária, pendente, inclusive, de

parecer das comissões temáticas, de acordo com informações colhidas no Portal de lntemet/~
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dessa  Câmara  Municipal.  Então,  ao  passo  em  que  invocamos  a  tramitação  de  urgência,
mencionada linhas volvidas, pedimos que seja considerada, na discussão do projeto de lei,
a inclusão da Emenda acostada ao presente expediente.

Isto posto,  Senhor Presidente,  peço  a V.Exa.  que  ultime  a votação  do  projeto  de  lei
99/2022 com a maior brevidade possível, pelo que antecipo meus melhores agradecimentos.

Atenciosamente,

son Teixeira Filho
ito de Ubá
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